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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1 – OBJETO  

Aquisição de elementos filtrantes para os bebedouros da Autarquia. 

2 – ESPEFICICAÇÃO DO OBJETO:   

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  UNID.  QUANT.  

1  Elemento filtrante com carvão ativado 9” x ¾  UN.  6  

2  Elemento filtrante modelo TURBO FLOW WF019 ou similar UN.  6  

3  Elemento filtrante modelo TOP FLOW WF002 ou similar UN.  6  

  

3 – JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DO OBJETO  

A presente contratação refere-se à aquisição de elementos filtrantes para os bebedouros desta Autarquia, 

com o objetivo de garantir o fornecimento contínuo de água potável em condições adequadas para 

consumo humano. O objeto é homogêneo e padronizável, envolvendo produtos com características 

técnicas similares e finalidade comum, o que torna o parcelamento desnecessário e pouco vantajoso. A 

divisão em múltiplos lotes ou itens poderia gerar risco de incompatibilidade entre filtros e equipamentos, 

aumento da complexidade administrativa devido à necessidade de múltiplos contratos, redução do ganho 

de escala e consequente prejuízo às condições comerciais mais vantajosas, além da duplicação de esforços 

logísticos e operacionais, aumentando custos e demandando mais recursos humanos para fiscalização. 

Ademais, o levantamento de mercado demonstrou ampla oferta de fornecedores aptos a atender à 

demanda integral, garantindo a competitividade do certame e o cumprimento dos princípios da isonomia 

e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Diante disso, conclui-se que a 

contratação em lote único representa a solução mais eficiente, econômica e segura, não sendo 

recomendável o parcelamento do objeto nesta aquisição. 

4 – PRAZO DO CONTRATO  

 Não se faz necessária a definição de vigência contratual, uma vez que a entrega dos elementos filtrantes 

será realizada em única remessa, atendendo integralmente à demanda da Autarquia. 
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5 – LOCAL DE ENTREGA  

SAAE Aparecida – Rua José Macedo costa, 66 – Ponte Alta- Aparecida/SP  

Horário da entrega: 07:00 às 10:00 e 13:00 às 16:00  

 

6 – REGRAS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

Os produtos do objeto serão recebidos, provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  A verificação da conformidade 

das especificações do objeto ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

provisório. Atestada a conformidade o material será recebido definitivamente. O recebimento provisório 

ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato.  

7 – GARANTIA  

Substituir às suas expensas, todo e qualquer material/serviço em desacordo com as especificações exigidas 

e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso 

dentro do período de garantia.  

  

8 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFITICATIVA  

Necessidade  da  contratação:  A contratação se faz necessária para garantir o fornecimento 

contínuo de água potável em condições adequadas para consumo humano nas dependências desta 

Autarquia, atendendo tanto aos usuários internos quanto aos externos. Com o uso contínuo, os filtros dos 

bebedouros acumulam impurezas e saturam-se, comprometendo a eficiência da filtragem e a qualidade da 

água fornecida. 

Justificativa da solução escolhida: A solução escolhida consiste na aquisição de elementos filtrantes 

padronizados para os bebedouros desta Autarquia, com substituição em entrega única. Essa alternativa foi 

selecionada por apresentar maior eficiência técnica, compatibilidade com os equipamentos existentes e 

capacidade de garantir água potável em condições adequadas de consumo humano. A padronização dos 

filtros evita riscos de incompatibilidade, assegura uniformidade dos produtos e facilita a gestão 

administrativa do fornecimento. Além disso, a aquisição em lote único permite ganho de escala, resultando 

em melhores condições comerciais e redução de custos unitários. A opção adotada também simplifica os 
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processos logísticos e operacionais, elimina a necessidade de múltiplos contratos e garante rapidez na 

entrega, promovendo a continuidade do serviço público com segurança, economicidade e eficiência. Por 

todos esses motivos, a solução escolhida representa a alternativa mais adequada, viável e vantajosa para 

atender às necessidades da Autarquia. 

Justificativa da quantidade: Conforme histórico de consumo. 

Resultados pretendidos: A presente contratação tem como principal objetivo assegurar o fornecimento 

contínuo de água potável em condições adequadas de qualidade para consumo humano nas dependências 

desta Autarquia. Espera-se que a substituição dos elementos filtrantes dos bebedouros proporcione a 

manutenção da potabilidade da água, garantindo a retenção de impurezas, a redução de odores e a 

eliminação de substâncias indesejáveis, conforme os padrões sanitários aplicáveis. 

Além disso, busca-se preservar o funcionamento adequado dos bebedouros, evitando falhas decorrentes 

da saturação dos filtros, prolongando a vida útil dos equipamentos e reduzindo a necessidade de 

manutenção corretiva. Do ponto de vista administrativo, a contratação planejada e padronizada permitirá 

maior eficiência na gestão dos recursos públicos, assegurando o abastecimento regular dos insumos 

necessários sem interrupções. Por fim, a medida visa promover condições adequadas de saúde, segurança 

e bem-estar aos usuários internos e externos, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados 

pela Autarquia. 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratada deverá: 

9.1 Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições da aquisição. 

9.2 Assumir a responsabilidade integral pelo fornecimento do material, incluindo o transporte e a entrega 

nos locais indicados.   

9.3 Fornecer produtos novos e de qualidade, conforme descrito na especificação de cada item e que 

atendam às exigências do SAAE. 

9.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo representante do SAAE solicitante cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente. 
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9.5 Assumir a responsabilidade de tráfego (multas e taxas) decorrentes do transporte do material.  

9.6 Prestar garantia para todos os itens que apresentarem defeitos dentro de seu prazo de validade, e 

substituí-los se necessário. 

9.7 Entregar os produtos nas especificações e demais características em conformidade com o ofertado na 

proposta da licitante e edital, aceito pelo Município, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a partir da 

data do recebimento da autorização de fornecimento. 

9.8 A empresa deverá promover a substituição dos materiais recusados que divergirem da especificação, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sem qualquer ônus para o Município. 

9.9 A empresa não poderá definir valor ou quantidade mínima para entrega, visto que as questões relativas 

aos custos devem ser contabilizadas pelas empresas em suas propostas. 

11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O Gestor do Contrato acompanhará a execução, verificando o cumprimento dos requisitos técnicos. O 

Fiscal de Contrato atestará mensalmente as faturas e a prestação dos serviços. A empresa contratada 

deverá manter canal de atendimento e comunicar previamente qualquer alteração de dados, endereço, 

telefone ou responsável técnico. 

 

12 – Fiscalização do Contrato  

Gestor: Almir Riberto Batista Monteiro  

almirmonteiro@saaeaparecida.sp.gov.br  

  

Fiscal: Joselito Dilermando Goncalves  

joselito@saaeaparecida.sp.gov.br  

  

  

13 – FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos pertinentes 

serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e posteriormente para o setor 

responsável pelo pagamento.  
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O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal  

  

14 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

Há recurso orçamentário para aquisição. 

15 – DEMONSTRATIVO DE CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Objeto está no Plano de Contratação Anual. 

16 – ESTIMATIVA DA CONTRAÇÃO   

Estima-se que o valor para contratação é de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).   

  

  

 


